
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 4.429, DE 2001
(Apenso: PL nº 6.980, de 2002)

Altera a redação da Lei nº 9.610, de 19
de fevereiro de 1998, dispondo sobre os eventos
públicos gratuitos promovidos pelas prefeituras
municipais.

EMENDA Nº

Renumere-se o §7º do art. 68 da Lei nº 9.610/98, incluído
pelo art. 1º do projeto em epígrafe, para §8º.

Sala da Comissão, em  22  de junho de 2004.

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO
Relator


